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Assunto: Denomina de "IRACEMA DE OLIVEIRA 
GALLIO" uma via pública de nossa cidade, e dá outras 
providências. 
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Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação 	lerd ra o 
incluso Projeto de Lei que visa denominar via pública de nossa cidade e dá outra 	dências. 

A via que se pretende denominar é a atual a Rua 24 e 2 , ambas Jardim Golden 
Park Residence, com início junto ao muro de divisa do loteamento e término no cruzamento da Rua 21 
com a Rua 34 do Jardim Golden Park Residence. 

Por indicação do nobre vereador ANSELMO ROLIM NETO, pretende-se 
homenagear com a denominação da via acima a senhora IRACEMA DE OLIVEIRA GALLIO, 
falecida em 15/04/2016 (certidão de óbito em anexo). 

Em anexo segue o currículo da homenageada. 

Com essas breves considerações, entendemos ser justificada a homenagem aqui 
apresentada, razão porque esperamos contar com apoio de todo plenário na sua aprovação. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Denominação via pública - IRACEMA DE OLIVEIRA GALLIO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

J. AOS PROJETO 
EM 

2 3 SEI 2016 
JOSÉ FRANCISC 

PRESIDEN 

111° BERAÇÂO 

TINEZ 
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PROJETO DE LEI nQ 222/2016 

(Denomina de IRACEMA DE OLIVEIRA 
GALLIO uma via pública de nossa cidade, e dá 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica:denominada 'IRACEMA DE OLIVEIRA GALLIO' a Rua 24 e a 
Rua 25, ambas do Jardim Golden Park Residence, com inicio junto ao muro de divisa do loteamento e 
término no cruzamento da Rua 21 com a Rua 34 do mesmo loteamento. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rua 25 + Rua 24 do Jardim Golden Park Residence 
Início: junto ao muro de divisa do loteamento 
Términ,

): cruzamento das Rua 21 com Rua 34 do Jardim Golden Park Residence 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 222/2016 

A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de 

"Iracema de Oliveira Gallio" a Rua 24 do Jardim Golden Park Residence, com início 

junto ao muro de divisa do loteamento e término na rua 21 com a rua 34 do mesmo 

loteamento, nesta cidade. 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está estabelecida na Lei 

Orgânica: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere cio seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal 

e a estacival, notadamente no que diz respeito: 

(—) 
XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações." 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução n° 322/2007, em seu art. 

94, § 3° e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a pessoas, nos casos de 

denominações de vias e próprios públicos: 

"A ri. 94. Os projetos deverão ser: 

(-) 
§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham 

homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 

biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios públicos, também 

deverão estar aconwanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos que comprove 

o óbito do homenageado: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

I - declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou colateral até 
4° grau; 

- encarte por veiculação na imprensa; 
• III - declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 

IV - certidão de óbito". 

Encontramos ainda, no Regimento Interno da Câmara: 
"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em 

contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 28 de setembro de 2016. 

L-94 RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 
ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 	

Li 
MAR 	O LI ANTUNES 
Secretári Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 222/2016, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que denomina de "IRACEMA DE OLIVEIRA 
GALLIO" uma via pública de nossa cidade, e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal, nada a opor. 

S/C., 29 de setembro de 2016. 

Arie 

	

ANSELMO 	--NETO 

	

Preside 	Or 

411 

FERNANDO AVES ISBOA DINI 
embro 

JESSÉ LO RES DE MORAES 
Membro 
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0765 
	 Sorocaba, 4 de óutubro de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNIUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafo" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o seguinte Autógrafo, já aprovado 
em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo n° 189/2016 ao Projeto de Lei n° 222/2016; 

Sendo só o que nos, apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSÉ FRANCISCO M 
Presidente 

Este impresso foi eonfecdonado 
-com papel 100% reciclado 

Rosa. 
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I 
LEI ti• 11.425, DE 5 DE OUTUBRiliE 2 016. 

I 
• (Denomina de "IRACEMA DE OLIVEIRA GAWO" uma via pública de nossa cidade, e dá outras providências). 
I 
. Projeto de Lei n°222/2016 — autoria do EXECUTIVO. 
I 
. A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
I 	Art. 1° Ficam denominadas °IRACEMA DE OLIVEIRA GAW01  a Rua 24 e a Rua 25, ambas do Jardim Goiden Park Residence, com Inicio junto I 

ao muro de divisa do loteamento e término no cruzamento da Rua 21 com a Rua 34 do mesmo loteamento. I 	 I 
. Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
I 	 I 
• Palácio dos Tropeiros, em 5 de outubro de 2 016, 362° da Fundação de Sorocaba. 
I 

	

	 I 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

I 	 Prefeito Municipal 	 I 

I 	 ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 	 -I Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
I 

	

	 .I MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 

I I 	 Secretário de Negócios Jurídicos 

.1 
1 	Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

I 	 UNCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 	 I 

.1 	 I 
--rn substituição 

I 	 .1 

I 	 .1 

I 	 .1 

.1 	 I 

I 	 .1 

I• 	 I 

I 	 I 

I 	 I 
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Lei n° 11.425, de 5/10/2016 — fls. 2. 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 2 3 de setembro de 2 016. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 109 /2016 
Processo n° 19.244/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa E. Câmara o 
incluso Projeto de Lei que visa denominar via pública de nossa cidade e dá outras providências. 

A via que se pretende denominar é a atual a Rua 24 e 25, ambas Jardim Golden 
Park Residence, com inicio junto ao muro de divisa do loteamento e término no cruzamento da Rua 21 
com a Rua 34 do Jardim Golden Park Residence. 

Por indicação do nobre vereador ANSELMO ROLIM NETO, pretende-se 
homenagear com a denominação da via acima a senhora IRACEMA DE OLIVEIRA GALLIO, 
falecida em 15/04/2016 (certidão de óbito em anexo). 

Em anexo segue o currículo da homenageada. 

Com essas breves considerações, entendemos ser justificada a homenagem aqui 
apresentada, razão porque esperamos contar com apoio de todo plenário na sua aprovação. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Denominação via pública - IRACEMA DE OLIVEIRA GALLIO. 


